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Trata-se de Processo Eletrônico nº 66615/2025, modalidade 

pregão, espécie eletrônica, t ipo menor preço,  para análise da 

minuta do Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2025 ,  cujo objeto é a 

“ . . .  contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de processamento de roupas de serviços de saúde, 

campos cirúrgicos, com fornecimento de enxovais hospitalar em 

regime de locação, rastreabil idade, automatização e gestão  de 

fluxo de enxoval hospitalar, através de sistema de rastreamento, 

envolvendo o fornecimento de mão de obra para distribuição e 

coleta de enxoval hospitalar e cirúrgico dentro de todos os 

Estabelecimentos de Saúde (ES) da Secretaria de Saúde de Serra 

(SESA) do município de Serra, sejam elas localizadas na zona 

urbana sejam elas na zona rural. Será de responsabilidade da 

Contratada todos os insumos necessários para esse f im, tais como 

equipamentos, recursos humanos, produtos saneantes, 

desinfecção e af ins específicos para o processamento de roupas 

bem como a locação de enxoval hospitalar e cirúrgico, por meio 

de processo licitatório, para atender a demanda de tod os os 

Estabelecimentos de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 

Serra.” .   

 

De acordo com o Art.  25 da Lei Federal 14.133/2021, o instrumento 

convocatór io deverá conter o objeto da l icitação e as regras 

relat ivas à convocação, ao julgamento, à habil i tação, aos 

recursos e às penalidades que poderão ser aplicadas, à 

f iscal ização e à gestão do contrato, a entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

 

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o Art.  29 da Lei 

Federal 14.133/2021, o objeto a ser l icitado deverá possuir padrões 

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 
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definidos pelo edital,  por meio de especif icações usuais de 

mercado. 

 

Quanto à minuta do instrumento convocatór io, esta deve ser 

anal isada à luz do citado Art igo 25 da Lei Federal 14.133/2021,  

verbis :  

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 

contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

 

Dessa forma, analisando a minuta em questão à luz do disposit ivo 

transcrito, ver if ico os elementos necessários à viabi l ização do 

certame, aplicáveis ao caso, encontrando-se formalmente 

presentes as normas previstas no referido disposit ivo legal . 

 

Por f im, após análise, verif ica-se  a regularidade formal do 

instrumento convocatório ,  estando esse em estr ita consonância 

com o do Artigo 25 da Lei Federal 14.133/2021 . 
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Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -20.241921441147277 Longitude: -40.27480198683332 Accuracy: 90 

IP: 172.16.4.3 

AC: AC OAB G3

Autenticar documento em https://prefeiturasempapel.serra.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003900390039003200320039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


